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CONTRATO Nº 043.005.2026-SMS 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

043.005.2026-SMS, QUE FAZEM ENTRE SI, 

O MUNICÍPIO DE BAIÃO, POR 

INTERMÉDIO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE BAIÃO E A EMPRESA A DA 

SILVA NETO. 

 

 

O MUNICÍPIO DE BAIÃO, por meio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAIÃO, 

CNPJ: 17.545.698/0001-23, com sede na Travessa Coronel Seixas, Nº 10, Bairro: Centro, 

CEP: 68465-000, Baião/PA, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. 

LAURA SAMILLE LOPES MENESES, portadora do CPF: 031.594.012-35 e RG: 7475252 

PC/PA, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa A DA SILVA 

NETO, CNPJ: 21.158.313/0001-42, com sede na Rua Levindo Rocha, Nº 1, Bairro: Centro, 

CEP: 68465-000, no município de Baião-PA, neste ato, representada pelo Sr. ANTÔNIO DA 

SILVA NETO, brasileiro, portador do CPF: 821.255.382-53 e do RG: 5019508 PC/PA, 

doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato e mediante PREGÃO 

PRESENCIAL POR SRP Nº 007/2026-PMB, Processo Administrativo 0052026007, mediante 

as cláusulas e condições expressas a seguir. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E NÃO 

PERECÍVEIS PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DOS FUNDOS MUNICIPAIS E 

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIÃO/PA. 
1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Projeto Básico/Termo de Referência;  

1.1.2. O Edital da Licitação, se for o caso;  

1.1.3. A Proposta do contratado;  

1.1.4. A Ata de Registro de Preços, quando for o caso;  

1.1.5. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é contado da data de assinatura deste à 31/12/2026 

prorrogável na forma dos artigos 106 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, emitida a 

negociação com o contratado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAL (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Projeto Básico/Termo de Referência, anexo ao processo que originou este Contrato. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIÃO 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

 

End.: Palacete Fernando Guilhon–Praça Santo Antônio de Pádua, Nº 119–Centro 

CEP: 68465-000–Baião-PA 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, salvo se constar no projeto 

básico/termo de referência. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 80.017,68 (oitenta mil e dezessete reais e sessenta e 

oito centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNID. 

MEDIDA 
QUANT. MODELO 

MARCA/FAB

RICANTE 
V. UNIT. V. TOTAL 

7 

ÁGUA MINERAL NATURAL: 

NATURAL POTÁVEL, SEM GÁS, 

ACONDICIONADA EM COPOS 

PLÁSTICOS LACRADOS CONTENDO 

200 ML CADA, FORNECIDA EM CAIXA 

COM 48 UNIDADES, COM 

IDENTIFICAÇÃO DA FONTE, LOTE, 

DATA DE ENVASE E PRAZO DE 

VALIDADE. 

CX 60  POLAR 

POLAR 

COMERCIO E 

REFRIGERAN

TES  

R$ 34,85 R$ 2.091,00 

8 

ÁGUA MINERAL NATURAL: 

POTÁVEL, SEM GÁS, PRÓPRIA PARA 

CONSUMO HUMANO, 

ACONDICIONADA EM GARRAFA 

PLÁSTICA CONTENDO 

APROXIMADAMENTE 500 ML, 

DEVIDAMENTE LACRADA, COM 

IDENTIFICAÇÃO DA FONTE, LOTE, 

DATA DE ENVASE E PRAZO DE 

VALIDADE. 

PCT 24  PRINCESA 
PRINCESA DO 

PARA  
R$ 12,00 R$ 288,00 

27 

BOLO SIMPLES PRONTO PARA 

CONSUMO, ELABORADO A PARTIR 

DE FARINHA DE TRIGO, OVOS, 

AÇÚCAR, LEITE E FERMENTO, 

PODENDO SER NOS SABORES 

TRADICIONAIS (BAUNILHA, 

CHOCOLATE, MILHO OU SIMILAR), 

COM BOA APARÊNCIA, TEXTURA 

MACIA E SABOR CARACTERÍSTICO, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

ADEQUADA QUE PRESERVE A 

QUALIDADE E HIGIENE DO 

PRODUTO. 

UND. 60 REGIONAL   
DELICIAS DA 

MARCELA  
R$ 31,95 R$ 1.917,00 

41 

CEREAL INFANTIL INSTANTÂNEO 

PARA ALIMENTAÇÃO 

COMPLEMENTAR: COMPOSTO POR 

FARINHA DE ARROZ E/OU MILHO, 

ENRIQUECIDO COM FERRO, 

VITAMINAS E MINERAIS, INDICADO 

PARA LACTENTES A PARTIR DE 6 

MESES. EMBALAGEM COM 

APROXIMADAMENTE 400G.  

EMBALA

GEM 
60 MARIZA  

 INDUSTRIA 

MARIZA 

LTDA 

R$ 17,96 R$ 1.077,60 

53 

CREME DE LEITE: EBTIDO A PARTIR 

DO LEITE DE VACA, PRÓPRIO PARA 

CONSUMO HUMANO. 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 

TIPO LATA OU CARTONADA (TETRA 

PACK), ÍNTEGRA E NÃO AMASSADA, 

CONTENDO APROXIMADAMENTE 200 

G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 

FABRICANTE, LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE. 

CX 18  MOCOCA 

 MOCOCA S/A 

PRODUTOS 

ALIMENTICIO

S  

R$ 2,61 R$ 46,98 

59 
FARINHA LÁCTEA ENRIQUECIDA 

COM VITAMINAS E MINERAIS, 
UND. 60 

 FARINHA 

LACTA 
NESTLE  R$ 6,25 R$ 375,00 
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COMPOSTA POR FARINHA DE TRIGO, 

LEITE EM PÓ E AÇÚCAR, DESTINADA 

À ALIMENTAÇÃO INFANTIL. 

EMBALAGEM DE 180G 

70 

FÓRMULA INFANTIL PARA 

LACTENTES DE 0 A 6 MESES, EM PÓ, 

COM PROTEÍNAS DO SORO DO LEITE, 

PREBIÓTICOS, DHA E ARA, 

VITAMINAS E MINERAIS, INDICADA 

PARA ALIMENTAÇÃO INFANTIL 

CONFORME ORIENTAÇÃO 

PEDIÁTRICA. LATA COM 

APROXIMADAMENTE 380G.  

LT 180 
 NUTRI 

KIDS 
NESTLE  R$ 90,97 R$ 16.374,60 

71 

FÓRMULA INFANTIL PARA 

LACTENTES DE 0 A 6 MESES: 
FÓRMULA ELABORADA COM 

PROTEÍNAS PARCIALMENTE 

HIDROLISADAS DO SORO DO LEITE, 

ADICIONADA DE DHA, ARA, 

NUCLEOTÍDEOS, PREBIÓTICOS E 

PROBIÓTICOS (EX: 

BIFIDOBACTERIUM LACTIS). ISENTA 

DE SACAROSE E GLÚTEN. PRODUTO 

PRONTO PARA O PREPARO DE 

FÓRMULA INFANTIL; COR, ODOR E 

SABOR CARACTERÍSTICOS, SEM 

SINAIS DE ALTERAÇÃO; FÓRMULA 

DESTINADA EXCLUSIVAMENTE À 

ALIMENTAÇÃO DE LACTENTES QUE 

NÃO ESTÃO SENDO AMAMENTADOS; 

EMBALAGEM HERMETICAMENTE 

FECHADA, COM TAMPA PLÁSTICA E 

LACRE DE SEGURANÇA, CONTENDO 

COLHER DOSADORA; PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 0 A 6 MESES A 

PARTIR DA DATA DE ENTREGA; 

PRODUTO ISENTO DE QUALQUER 

SUBSTÂNCIA PROIBIDA POR 

NORMAS DA ANVISA E DA 

LEGISLAÇÃO BRASILEIRA. LATA DE 

400G.  

LT 180 
 NUTRI 

KIDS 
NESTLE  R$ 51,98 R$ 9.356,40 

72 

FÓRMULA INFANTIL PARA 

LACTENTES DE 6 A 12 MESES, EM 

PÓ, CONTENDO PROTEÍNAS 

LÁCTEAS, PREBIÓTICOS, VITAMINAS 

E MINERAIS ESSENCIAIS PARA O 

DESENVOLVIMENTO INFANTIL. LATA 

COM APROXIMADAMENTE 380G.  

LT 180 MIL NUTRI  NESTLE  R$ 78,47 R$ 14.124,60 

73 

FÓRMULA INFANTIL PARA 

LACTENTES DE 6 A 12 MESES: 

FÓRMULA ELABORADA COM 

PROTEÍNAS PARCIALMENTE 

HIDROLISADAS DO SORO DO LEITE, 

ADICIONADA DE DHA, ARA, 

NUCLEOTÍDEOS, PREBIÓTICOS E 

PROBIÓTICOS (EX: 

BIFIDOBACTERIUM LACTIS). ISENTA 

DE SACAROSE E GLÚTEN. PRODUTO 

PRONTO PARA O PREPARO DE 

FÓRMULA INFANTIL; COR, ODOR E 

SABOR CARACTERÍSTICOS, SEM 

SINAIS DE ALTERAÇÃO; FÓRMULA 

DESTINADA EXCLUSIVAMENTE À 

ALIMENTAÇÃO DE LACTENTES QUE 

NÃO ESTÃO SENDO AMAMENTADOS; 

EMBALAGEM HERMETICAMENTE 

FECHADA, COM TAMPA PLÁSTICA E 

LACRE DE SEGURANÇA, CONTENDO 

COLHER DOSADORA; PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DE 6 A 12 MESES 

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA; 

PRODUTO ISENTO DE QUALQUER 

SUBSTÂNCIA PROIBIDA POR 

NORMAS DA ANVISA E DA 

LEGISLAÇÃO BRASILEIRA. LATA DE 

400G 

LT 180 
SUSTAIN 

KIDS  
NESTLE  R$ 58,97 R$ 10.614,60 
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110 

OLÉO DE SOJA: REFINADO DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, 100% DE 

ORIGEM VEGETAL, PRÓPRIO PARA 

CONSUMO HUMANO. EMBALAGEM 

TIPO PET CONTENDO 

APROXIMADAMENTE 900 ML, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE. 

LT 30  ABC 
ADM DO 

BRASIL  
R$ 8,36 R$ 250,80 

111 

OVOS BRANCO DE GALINHA: 
TAMANHO GRANDE, FRESCOS, 

ÍNTEGROS, LIMPOS E SEM 

RACHADURAS. ACONDICIONADOS 

EM CUBA CONTENDO 30 UNIDADES, 

COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTOR 

OU FORNECEDOR, LOTE E PRAZO DE 

VALIDADE. 

UND. 72  ESPECIAL KUSAKARI  R$ 18,68 R$ 1.344,96 

114 

PÃO TIPO HAMBURGUER: 

PRODUZIDO À BASE DE FARINHA DE 

TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO, PODENDO CONTER 

LEITE, AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL 

E OUTROS INGREDIENTES 

PERMITIDOS. PRODUTO MACIO E DE 

BOA QUALIDADE, ACONDICIONADO 

EM EMBALAGEM APROPRIADA, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 

DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 

VALIDADE. 

UND. 300 BAUDUCO  

 PANDURATA 

ALIMENTOS 

LTDA  

R$ 12,49 R$ 3.747,00 

119 

PIMENTÃO VERDE IN NATURA: 
CASCA ÍNTEGRA TAMANHO MÉDIO, 

COM COLORAÇÃO UNIFORME, 

ISENTO DE LESÕES. 

KG 30 
PIMENTÃO 

VERDE  

SCILAS 

HORTFRUT/L

TDA  

R$ 8,59 R$ 257,70 

120 

PIMENTINHA DE CHEIRO IN 

NATURA: DE BOA QUALIDADE, COM 

CASCA ÍNTEGRA, TAMANHO MÉDIO, 

COLORAÇÃO UNIFORME, FIRME E 

FRESCA, ISENTA DE LESÕES DE 

ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 

BIOLÓGICA, PRAGAS OU SINAIS DE 

DETERIORAÇÃO, PRÓPRIA PARA 

CONSUMO, CONFORME BOAS 

PRÁTICAS SANITÁRIAS DA ANVISA. 

KG 30 BIQUINHO  

SCILAS 

HORTFRUT/C

EASA  

R$ 20,99 R$ 629,70 

125 

PRESUNTO: FATIADO E 

REFRIGERADO, EM FATIAS FINAS, DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTO DE 

QUALQUER SUBSTÂNCIA ESTRANHA 

OU NOCIVA, SEM MOFO, CONTENDO 

1 KG. 

KG 30 

 DE 

COMBOM 

SUINO 

JBS  R$ 30,98 R$ 929,40 

126 

QUEIJO: TIPO MUSSARELA, FRESCO, 

REFRIGERADO E CORTADO EM 

FATIAS FINAS: DE PRIMEIRA 

QUALIDADE, EMBALAGEM 

TRANSPARENTE, BEM LACRADA E 

PRESERVADA, ISENTO DE QUALQUER 

SUBSTÂNCIA ESTRANHA OU NOCIVA, 

CONTENDO 1 KG. 

KG 30 
GIROLAND

A  
 GVINAH R$ 28,49 R$ 854,70 

127 

REFRIGERANTE DE PRIMEIRA 

QUALIDADE SABORES COLA / UVA / 

LARANJA OU GUARANÁ, 

EMBALAGEM CONTENDO 2 LITROS. 

UND. 60 TUCHAU  

BRASIL 

NORTE 

BEBIDAS 

LTDA  

R$ 6,99 R$ 419,40 

130 

SAL REFINADO IODADO: IODADO, 

OBTIDO DE CLORETO DE SÓDIO DE 

ORIGEM MARINHA, PRÓPRIO PARA 

CONSUMO HUMANO, COM TEOR DE 

IODO CONFORME LEGISLAÇÃO 

VIGENTE. EMBALAGEM PLÁSTICA 

RESISTENTE CONTENDO 1 KG, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE. 

UND. 30  NOTA 10 
SAL NOTA 10 

LTDA  
R$ 1,49 R$ 44,70 

132 

SALSICHA: TIPO HOT DOG, SEM 

PIMENTA, RESFRIADA, FEITA A 

PARTIR DE CARNE BENEFICIADA SOB 

INSPEÇÃO VETERINÁRIA, CONTENDO 

1 KG. 

KG 12 ESTRELA  
ESTRELA 

ALIMENTOS  
R$ 7,68 R$ 92,16 
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138 

SUCO DE CAJU CONCENTRADO É UM 

PREPARO LÍQUIDO DESTINADO AO 

PREPARO DE REFRESCOS, SENDO 

IDEAL PARA DILUIÇÃO EM ÁGUA, 

CONTENDO 500ML. 

UND. 60 
 PALMEIRO

N 

ASA 

INDUSTRIA E 

COMERCIO 

LTDA  

R$ 4,39 R$ 263,40 

140 

SUPLEMENTO INFANTIL DE 

NUTRIÇÃO ORAL E ENTERAL, EM 

PÓ, COM ALTO TEOR DE VITAMINAS 

E MINERAIS. PODE SER ADICIONADO 

A ALIMENTOS HABITUAIS DO DIA A 

DIA, SOLIDOS OU LIQUIDOS, 

CONTRIBUINDO PARA MELHOR 

ACEITACAO DO PRODUTO E 

MANUTENCAO DE UMA DIETA 

SAUDAVEL E NUTRITIVA. LATA COM 

APROXIMADAMENTE 400G.  

LT 162 
 SUSTAGEM 

KIDS 
NESTLE  R$ 89,99 R$ 14.578,38 

143 

TOMATE IN NATURA: DE BOA 

QUALIDADE, COM CASCA LISA E 

FIRME, ÍNTEGRO, COM COLORAÇÃO 

CARACTERÍSTICA, ISENTO DE 

LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, 

MECÂNICA OU BIOLÓGICA, PRAGAS 

OU SINAIS DE DETERIORAÇÃO, 

PRÓPRIO PARA CONSUMO, 

CONFORME BOAS PRÁTICAS 

SANITÁRIAS DA ANVISA. 

KG 30 
 PERNABUC

O 

 SCILAS 

HORT 

FRUT/CEASA 

R$ 6,99 R$ 209,70 

144 

VINAGRE DE ÁLCOOL: 

TRANSLÚCIDO, PRÓPRIO PARA 

CONSUMO HUMANO. EMBALAGEM 

PLÁSTICA OU VIDRO CONTENDO 

APROXIMADAMENTE 500 ML, COM 

IDENTIFICAÇÃO DO FABRICANTE, 

LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 

PRAZO DE VALIDADE. 

UND. 30 FILGEIRA  

INDUSTRIAS 

REUNIDAS 

RAYMUNDO 

DA FONTE  

R$ 4,33 R$ 129,90 

TOTAL GERAL R$ 80.017,68 

 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Projeto Básico/Termo de Referência, anexo a este Contrato, observando-se que o 

pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de 

apresentação da respectiva nota fiscal ou fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 

6.2.  Os pagamentos serão realizados exclusivamente à contratada, mediante crédito em conta 

corrente de sua titularidade, no banco: Banco do Brasil, agência: 3703-6, conta corrente: 

23.410-9, conforme indicado na nota fiscal ou no documento de cobrança correspondente. 

Qualquer alteração nos dados bancários deverá ser previamente comunicada à Administração 

por escrito, com a devida comprovação. 

6.3.  A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada pela contratada no prazo máximo de 15 

(quinze) dias após a conclusão dos serviços ou fornecimento dos bens, devendo ser 

acompanhada dos documentos comprobatórios exigidos no Projeto Básico/Termo de 

Referência, tais como atestado de execução ou medição dos serviços, conforme o caso, e 

demais documentos fiscais e tributários. 

6.4.  O pagamento somente será efetuado após a verificação e validação dos serviços ou 

fornecimentos, conforme a respectiva medição ou entrega dos bens, pela Administração. 

Havendo eventuais erros, omissões ou discrepâncias nos documentos apresentados pela 

contratada, o prazo para pagamento será suspenso até a regularização das pendências, não 

gerando direito à atualização monetária ou juros sobre o valor a ser pago. 

6.5.  Fica estabelecido que, no caso de inadimplemento por parte da contratada quanto às suas 

obrigações fiscais, trabalhistas ou previdenciárias, poderá a Administração reter o valor 

correspondente às obrigações não cumpridas, até a devida regularização, conforme previsto no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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art. 121 da Lei nº 14.133/21. Em caso de necessidade de retenção de tributos ou contribuições, 

o pagamento será realizado deduzido do valor correspondente à retenção legal. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

7.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais, conforme 

planilha orçamentária. 

7.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor - INPC ou Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - 

IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade, sendo utilizado no índice mais vantajoso para a Administração. 

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.7. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.9. Parágrafo Nono: O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 

XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
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8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão responsável do Município para adoção das medidas cabíveis quando 

do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11. A Administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

8.15. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021, quando for o caso. 

8.16. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 

8.17. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.18. Atender as exigências constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução do objeto ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 
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9.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 

da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência, se for o caso; 

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução deste contrato, quando for o caso; 

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina, quando for o 

caso. 

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
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menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso, ou insalubre, quando for o caso. 

9.22. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Projeto Básico/Termo de Referência, em plena validade, quando for o caso. 

9.23. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.24. Atender as exigências constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. As constantes no Projeto Básico/Termo de Referência. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

I) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III) Der causa à inexecução total do contrato; 

IV) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

V) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

VI) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II) Multa: 

III) Moratória de 05 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;  

IV) Moratória de 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 20 % (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

V) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

VI) Compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
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eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

I) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II) As peculiaridades do caso concreto; 

III) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

V) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observado o rito procedimental e autoridade competente definido na referida Lei (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrente deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
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quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 

de antecedência desse dia. 

12.4. Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipulados, ou antes, do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.10. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.11. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.12. Indenizações e multas. 

12.13. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Classificação institucional–06.01–Secretaria Municipal de Saúde 

Classificação funcional–10.122.0002.2.128–Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

Classificação econômica–3.3.90.30.00–Material de Consumo 

Subelemento-3.3.90.30.07–Gêneros Alimentícios 

Fonte de recursos–1.500.0000–Recursos não vinculados de Impostos 

Fonte de recursos–1.500.1002–Receita de Imposto e Transf. –Saúde 

Fonte de recursos–1.600.0000–Transferência SUS-Bloco Manutenção 

Fonte de recursos–1.621.0000–Transferência SUS-Governo Estadual 

Fonte de recursos–1.706.0000–Transferência Especial da União 

 

Classificação institucional–06.01–Secretaria Municipal de Saúde 

Classificação funcional–10.122.0002.2.130–Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 

Classificação econômica–3.3.90.30.00–Material de Consumo 

Subelemento-3.3.90.30.07– Gêneros Alimentícios 

Fonte de recursos–1.500.1002–Receita de Impostos e Transf. Saúde 

 

Classificação institucional–06.01–Secretaria Municipal de Saúde 

Classificação funcional–10.301.0004.2.131–Manutenção da Atenção Básica 
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Classificação econômica–3.3.90.30.00–Material de Consumo 

Subelemento-3.3.90.30.07– Gêneros Alimentícios 

Fonte de recursos–1.600.0000–Tranf. SUS–Bloco de Manutenção 

 

Classificação institucional–06.01–Secretaria Municipal de Saúde 

Classificação funcional–10.301.0004.2.132–Manutenção do Prog.de Agentes Comunitários 

de Saúde 

Classificação econômica–3.3.90.30.00–Material de Consumo 

Subelemento-3.3.90.30.07–Gêneros Alimentícios 

Fonte de recursos–1.500.1002–Receita de Imposto e Transf. –Saúde 

 

Classificação institucional–06.01–Secretaria Municipal de Saúde 

Classificação funcional–10.301.0004.2.133–Manutenção do Prog. Saúde Bucal 

Classificação econômica–3.3.90.30.00–Material de Consumo 

Subelemento-3.3.90.30.07–Gêneros Alimentícios 

Fonte de recursos–1.500.1002–Receita de Imposto e Transf. –Saúde 

 

Classificação institucional–06.01–Secretaria Municipal de Saúde 

Classificação funcional–10.301.0004.2.134–Manutenção do Prog. Saúde da Famíla 

Classificação econômica–3.3.90.30.00–Material de Consumo 

Subelemento-3.3.90.30.07–Gêneros Alimentícios 

Fonte de recursos–1.600.0000–Tranf. SUS–Bloco de Manutenção 

 

Classificação institucional–06.01–Secretaria Municipal de Saúde 

Classificação funcional–10.301.0004.2.136–Núcleo de Apoio a Saúde da Família-NASF 

Classificação econômica–3.3.90.30.00–Material de Consumo 

Subelemento-3.3.90.30.07–Gêneros Alimentícios 

Fonte de recursos–1.600.0000–Tranf. SUS–Bloco de Manutenção 

 

Classificação institucional–06.01–Secretaria Municipal de Saúde 

Classificação funcional–10.302.0004.2.139–Manutenção do Hospital Municipal 

Classificação econômica–3.3.90.30.00–Material de Consumo 

Subelemento-3.3.90.30.07– Gêneros Alimentícios 

Fonte de recursos–1.600.0000–Transferência SUS–Bloco de Manutenção 

Fonte de recursos–1.621.0000–Transferência SUS-Governo Estadual 

Fonte de recursos–1.706.0000–Transferência Especial da União 

 

Classificação institucional–06.01–Secretaria Municipal de Saúde 

Classificação funcional–10.302.0004.2.140–Manutenção da Rede de Saúde Mental-RSME 

Classificação econômica–3.3.90.30.00–Material de Consumo 

Subelemento-3.3.90.30.07– Gêneros Alimentícios 

Fonte de recursos–1.500.0000–Recursos não Vinculados de Impostos 

Fonte de recursos–1.600.0000–Transferência SUS–Bloco de Manutenção 

 

Classificação institucional–06.01–Secretaria Municipal de Saúde 

Classificação funcional–10.304.0004.2.143–Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Classificação econômica–3.3.90.30.00–Material de Consumo 

Subelemento-3.3.90.30.07– Gêneros Alimentícios 

Fonte de recursos–1.600.0000–Transferência SUS–Bloco de Manutenção 
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Classificação institucional–06.01–Secretaria Municipal de Saúde 

Classificação funcional–10.305.0004.2.145–Campanhas de Vacinação 

Classificação econômica–3.3.90.30.00–Material de Consumo 

Subelemento-3.3.90.30.07–Gêneros Alimentícios 

Fonte de recursos–1.600.0000–Transferência SUS–Bloco de Manutenção 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – 

e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PROTEÇÃO DE DADOS 

16.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, 

sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

16.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro 

de 2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as 

informações - em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em 

decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 

(Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a 

outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 

cumprimento do instrumento contratual. 

16.3. O dever de sigilo e confidencialidade permanece em vigor mesmo após a extinção do 

vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus 

colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

16.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, 

para a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos 

representantes da CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e 

residencial, e cópia do documento de identificação, os quais serão tratados conforme as 

disposições da Lei nº 13.709/2018. 
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16.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 

Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação 

com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

16.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e 

quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 

acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de 

tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei 

Geral de Proteção de Dados. 

16.7. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e 

responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

16.8. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo 

do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c 

art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À 

EXECUÇÃO DO CONTRATO 

18.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as disposições contidas 

no Art. 6º Inciso XLI, Art. 17 §2º e §5º, da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas 

alterações, bem como os Decretos Federais e Municipais que a regulamentam, Lei nº 

13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), lei nº 8.078/1990 e demais 

legislações aplicáveis ao caso. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO (art. 92, §1º) 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de BAIÃO para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Baião/PA, 07 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

_______________________________ 
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CONTRATADA 

     

 

 

Testemunhas: 

 

Nome:____________________________________ 

 

CPF: _____________________________________ 

Nome:____________________________________ 

 

CPF: _____________________________________ 
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